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Eric Costa vira réu acusado de enriquecimento ilícito em esquema
com empresa de fachada
 

A Justiça do Maranhão aceitou ação de improbidade e tornou réu o ex-prefeito de Barra do Corda, Eric Costa
(PCdoB), sob acusação de fraude em licitação, dano ao erário e enriquecimento ilícito. Pré-candidato a
deputado estadual com promessa de disputar pelo PDT, atualmente, ele é secretário-adjunto de Articulação
Regional do governo Flávio Dino, na pasta comandada por seu ainda correligionário Márcio Jerry, a Secid
(Secretaria das Cidades e Desenvolvimento Urbano).

A decisão foi tomada na quarta-feira (13) pelo juiz Antônio Elias de Queiroga Filho, 1ª Vara da Comarca de
Barra do Corda. Segundo o Ministério Público, a irregularidade teria ocorrido na contratação da empresa Vieira
e Bezerra Ltda, à época representada pelo célebre Fabiano de Carvalho Bezerra, encontrado morto em
fevereiro deste ano.

Em 2017, mostrou o ATUAL7, Eric Costa chegou a ter os bens bloqueados pela Justiça por, segundo o promotor
Guaracy Martins Figueiredo, haver causado prejuízo aos cofres públicos com a contratação irregular. Também
foi decretada a quebra de sigilo fiscal do comunista.

A indisponibilidade dos bens, porém, foi derrubada pela Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
maranhense, com decisão confirmada posteriormente pelo então presidente da corte, desembargador Joaquim
Figueiredo.

Eric Costa foi procurado pela reportagem, mas não se manifestou. Nos autos, sustenta não ter praticado
qualquer ato no certame que não a delegação de poderes.

De fachada, a empresa Vieira e Bezerra é apontada em outras investigações que apuram desvio de dinheiro
público como pivô da chamada Máfia de Anajatuba, assim conhecida em razão do nome da primeira cidade onde
foi desbaratada organização criminosa que surripiou milhões dos cofres de mais de 60 prefeituras maranhenses,
sempre sob o mesmo tipo de contratação: prestação de serviços de realização de festividades nos municípios.

No caso de Barra do Corda, a contratação ocorreu em 2013, primeiro ano da gestão de Eric Costa no município.
Ao custo de mais de R$ 400 mil, foi celebrada para a realização de locação de bandas musicais para as
festividades do Carnaval daquele ano.

Maior parte do recurso tem como origem convênio celebrado com a Secretaria de Cultura do Maranhão, até o
momento sem comprovação de prestação de contas e se já foram julgadas.

A ação movida pelo Ministério Público pede que Eric Costa seja condenado ao ressarcimento integral dos dados;
perda da função pública; suspensão dos direitos políticos por oito anos; pagamento de multa civil no importe de
duas vezes o valor dos danos causados ou até 100 vezes o valor da remuneração recebida à época em que
exercia o cargo de prefeito; proibição de contratar com o poder público ou receber incentivos fiscais ou



creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos; e pagamento de todas as despesas processuais.
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Via Expressa deixa de ser considerada rodovia estadual e passa a
ser de responsabilidade da Prefeitura de São Luís
 

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 – o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende à recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

REFORMA

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.
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Justiça determina que administração da Via Expressa seja do
Município de São Luís

Via Expressa é aprovada pelos motoristas de São Luís | Gilberto LédaEm resposta à apelação cível da 1ª
Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março de 2018, o Poder Judiciário
determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª Vara da Fazenda Pública e
que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) - certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 - o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende à recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual", destaca o promotor de justiça. "O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente", acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

Reforma -"Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não
interliga municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária
urbana", afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal
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Eric Costa vira réu por enriquecimento ilícito em esquema com
empresa de fachada
 

A Justiça do Maranhão aceitou ação de improbidade e tornou réu o ex-prefeito de Barra do Corda, Eric Costa
(PCdoB), sob acusação de fraude em licitação, dano ao erário e enriquecimento ilícito. Pré-candidato a
deputado estadual com promessa de disputar pelo PDT, atualmente, ele é secretário-adjunto de Articulação
Regional do governo Flávio Dino, na pasta comandada por seu ainda correligionário Márcio Jerry, a Secid
(Secretaria das Cidades e Desenvolvimento Urbano).

A decisão foi tomada na quarta-feira (13) pelo juiz Antônio Elias de Queiroga Filho, 1ª Vara da Comarca de
Barra do Corda. Segundo o Ministério Público, a irregularidade teria ocorrido na contratação da empresa Vieira
e Bezerra Ltda, à época representada pelo célebre Fabiano de Carvalho Bezerra, encontrado morto em
fevereiro deste ano.

Em 2017, mostrou o ATUAL7, Eric Costa chegou a ter os bens bloqueados pela Justiça por, segundo o promotor
Guaracy Martins Figueiredo, haver causado prejuízo aos cofres públicos com a contratação irregular. Também
foi decretada a quebra de sigilo fiscal do comunista.

A indisponibilidade dos bens, porém, foi derrubada pela Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
maranhense, com decisão confirmada posteriormente pelo então presidente da corte, desembargador Joaquim
Figueiredo.

Eric Costa foi procurado pela reportagem, mas não se manifestou. Nos autos, sustenta não ter praticado
qualquer ato no certame que não a delegação de poderes.

De fachada, a empresa Vieira e Bezerra é apontada em outras investigações que apuram desvio de dinheiro
público como pivô da chamada Máfia de Anajatuba, assim conhecida em razão do nome da primeira cidade onde
foi desbaratada organização criminosa que surripiou milhões dos cofres de mais de 60 prefeituras maranhenses,
sempre sob o mesmo tipo de contratação: prestação de serviços de realização de festividades nos municípios.

No caso de Barra do Corda, a contratação ocorreu em 2013, primeiro ano da gestão de Eric Costa no município.
Ao custo de mais de R$ 400 mil, foi celebrada para a realização de locação de bandas musicais para as
festividades do Carnaval daquele ano.

Maior parte do recurso tem como origem convênio celebrado com a Secretaria de Cultura do Maranhão, até o
momento sem comprovação de prestação de contas e se já foram julgadas.

A ação movida pelo Ministério Público pede que Eric Costa seja condenado ao ressarcimento integral dos dados;
perda da função pública; suspensão dos direitos políticos por oito anos; pagamento de multa civil no importe de
duas vezes o valor dos danos causados ou até 100 vezes o valor da remuneração recebida à época em que
exercia o cargo de prefeito; proibição de contratar com o poder público ou receber incentivos fiscais ou



creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos; e pagamento de todas as despesas processuais.
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Justiça tira controle e gestão da Via Expressa do Estado e entrega
ao Município

Publicado em 15 de outubro de 2021 às 9:20 | Comentar

Avenida Joãozinho Trinta é conhecida como Via Expressa (Foto: Google Earth)
Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 – o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende à recurso subscrito pelo promotor de Justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

Reforma

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.
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Justiça manda Prefeitura assumir controle e gestão da Via Expressa

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 – o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende a recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DESEMBARGADOR
15/10/2021 - BLOG GLAUCIO ERICEIRA 
POSITIVA
Justiça determina que Prefeitura assuma gestão da Via Expressa, em São Luís

Pag.: 7

Justiça determina que Prefeitura assuma gestão da Via Expressa,
em São Luís

 

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 – o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende à recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

 “Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.
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Justiça determina que Via Expressa seja “entregue” ao Município
 

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 – o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende à recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

 
Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

REFORMA – “Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa
não interliga municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha
viária urbana”, afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.
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Justiça do Maranhão torna réu o ex-prefeito de Barra do Corda Eric
Costa acusado de enriquecimento ilícito em esquema com empresa
de fachada

A Justiça do Maranhão aceitou ação de improbidade e tornou réu o ex-prefeito de Barra do Corda, Eric Costa
(PCdoB), sob acusação de fraude em licitação, dano ao erário e enriquecimento ilícito. Pré-candidato a
deputado estadual com promessa de disputar pelo PDT, atualmente, ele é secretário-adjunto de Articulação
Regional do governo Flávio Dino, na pasta comandada por seu ainda correligionário Márcio Jerry, a Secid
(Secretaria das Cidades e Desenvolvimento Urbano).

A decisão foi tomada na quarta-feira (13) pelo juiz Antônio Elias de Queiroga Filho, 1ª Vara da Comarca de
Barra do Corda. Segundo o Ministério Público, a irregularidade teria ocorrido na contratação da empresa Vieira
e Bezerra Ltda, à época representada pelo célebre Fabiano de Carvalho Bezerra, encontrado morto em
fevereiro deste ano.

Em 2017, mostrou o ATUAL7, Eric Costa chegou a ter os bens bloqueados pela Justiça por, segundo o promotor
Guaracy Martins Figueiredo, haver causado prejuízo aos cofres públicos com a contratação irregular. Também
foi decretada a quebra de sigilo fiscal do comunista.

A indisponibilidade dos bens, porém, foi derrubada pela Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
maranhense, com decisão confirmada posteriormente pelo então presidente da corte, desembargador Joaquim
Figueiredo.

Eric Costa foi procurado pela reportagem, mas não se manifestou. Nos autos, sustenta não ter praticado
qualquer ato no certame que não a delegação de poderes.

De fachada, a empresa Vieira e Bezerra é apontada em outras investigações que apuram desvio de dinheiro
público como pivô da chamada Máfia de Anajatuba, assim conhecida em razão do nome da primeira cidade onde
foi desbaratada organização criminosa que surripiou milhões dos cofres de mais de 60 prefeituras maranhenses,
sempre sob o mesmo tipo de contratação: prestação de serviços de realização de festividades nos municípios.

No caso de Barra do Corda, a contratação ocorreu em 2013, primeiro ano da gestão de Eric Costa no município.
Ao custo de mais de R$ 400 mil, foi celebrada para a realização de locação de bandas musicais para as
festividades do Carnaval daquele ano.

Maior parte do recurso tem como origem convênio celebrado com a Secretaria de Cultura do Maranhão, até o
momento sem comprovação de prestação de contas e se já foram julgadas.

A ação movida pelo Ministério Público pede que Eric Costa seja condenado ao ressarcimento integral dos dados;
perda da função pública; suspensão dos direitos políticos por oito anos; pagamento de multa civil no importe de
duas vezes o valor dos danos causados ou até 100 vezes o valor da remuneração recebida à época em que
exercia o cargo de prefeito; proibição de contratar com o poder público ou receber incentivos fiscais ou



creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos; e pagamento de todas as despesas processuais.
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Presidente do TJMA empossa juíza Clécia Monteiro em juizado de
Açailândia
 

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Lourival Serejo, deu posse à juíza
Clécia Pereira Monteiro no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Açailândia, nesta sexta-feira (15),
no gabinete da Presidência. O termo de posse foi lido pelo diretor-geral Mário Lobão, na presença do
corredor-geral de Justiça, desembargador Paulo Velten, magistrados e magistradas.

A juíza Clécia Monteiro ingressou na magistratura maranhense no ano de 2009. A primeira comarca que atuou
foi a de Magalhães de Almeida, em seguida, exerceu suas atividades judicantes nas comarcas de Monção, Santa
Luzia (2ª Vara) e Açailândia (2ª Vara da Família).

 
A magistrada afirmou que as expectativas na nova unidade judicial são as melhores possíveis e que a comarca
de Açailândia tem sido um lugar de acolhimento no exercício da magistratura.  “Açailândia é uma cidade que
me acolheu há quatro anos, é onde eu gosto de estar. A população é muito hospitaleira, por isso eu decidi
permanecer. Tenho grandes amigos na Vara de Família, mas entendi que estava na hora de mudar os horizontes,
trabalhar em ações com competências diferentes, seguindo outros nortes”, declarou.

Também estavam presentes da solenidade de posse, as juízas Marcela Lobo (Comarca de Caxias), Odete Maria
Mota Trovão (Comarca de Viana); os juízes Holídice Barros (presidente da Associação dos Margistrados do
Maranhão – AMMA) e Ferdinando Serejo (diretor de Tecnologia da AMMA); e a advogada Alba Freitas.
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Judiciário realiza inspeção em unidades prisionais no Sul do
Maranhão
 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), por meio da Unidade de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário (UMF), coordenada pelo desembargador Marcelo Carvalho Silva, realizou inspeção ordinária nas
unidades prisionais de Imperatriz (PR e UPR), Carolina (UPR) e Balsas (UPR), no período de 4 a 8 de outubro.

As inspeções pretendem avaliar o funcionamento das unidades prisionais, tanto em relação à estrutura física,
administrativa, de saúde, atendimento e outras.

As atividades foram conduzidas pelo juiz coordenador substituto da UMF, Marcelo Silva Moreira, acompanhado
do chefe da Divisão Estrutural Técnica, Dalton Luis Melo e do secretário administrativo Willame Silveira.

“O objetivo dessas inspeções é buscar padronização nas unidades, maior dignidade daqueles que cumprem
penas e melhores condições de trabalho aos servidores e servidoras”, informa o juiz Marcelo Silva Moreira.
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Thiago Diaz entra no CNJ contra portaria que obriga comprovante
de vacinação para acessar prédios do TJ/MA

O presidente da OAB/MA Thiago Diaz quer garantir ao advogado o direito de não tomar vacina e a prerrogativa
de poder colocar em risco a vida das pessoas. A entidade entrou com ação no Conselho Nacional de Justiça, com
pedido de liminar, requerendo a revogação imediata de portaria do TJ/MA, tornando obrigatório comprovante
de vacinação para acesso à sede do tribunal e unidades judiciais e administrativas de Segundo Grau.

Em Procedimento de Controle Administrativo protocolado no último dia 6 de outubro no CNJ, a Procuradoria
Estadual de Defesa e Prerrogativas da OAB/MA requer que seja mantido o atendimento regular aos advogados e
públicos em geral sem a obrigatoriedade de documento de vacinação.

Por um viés estranho ao direito fundamental à vida, a entidade argumenta defender o direito de acesso à justiça
em tempo razoável e ao exercício da advocacia de forma plena.

Do alto da própria soberba de quem o assina, o PCA ressalta que o acesso à justiça e o exercício da advocacia
não podem ser "limitados em hipótese alguma".

O chamado passaporte da vacina é uma medida que vem sendo tomada em todo mundo e em outros estados do
Brasil, como forma de conter o avanço da pandemia e ao mesmo tempo garantir o retorno às atividades
econômicas e sociais.

O despropósito da OAB/MA é maior ainda quando se verifica que o TJ/MA exige que o comprovante de
vacinação ateste, pelo menos, a aplicação da primeira dose, ou dose única, se for o caso, do imunizante.   

A título de defender o livre exercício da advocacia, Thiago Diaz acaba colocando em risco a vida dos próprios
advogados negacionistas ou não.

O post Thiago Diaz entra no CNJ contra portaria que obriga comprovante de vacinação para acessar prédios do
TJ/MA apareceu primeiro em Blog do Garrone.
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SÃO LUÍS - Justiça determina que controle e gestão da Via
Expressa sejam entregues ao Município

MPMA alegou desvio de finalidade em emissão de certidão municipal
via expressa
Avenida Joãosinho Trinta é conhecida como Via Expressa (Foto: Google Earth)

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) - certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 - o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende a recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

REFORMA

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.

Redação: CCOM-MPMA
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Justiça determina que controle e gestão da Via Expressa sejam
entregues ao Município

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 – o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende a recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

REFORMA

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.
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PRF e a Cruz Vermelha Brasileira distribuem alimentos da
campanha "Estrada Solidária" em Balsas/MA
 

Na manhã da sexta-feira (8), a Polícia Rodoviária Federal em parceria com a Cruz Vermelha Brasileira
distribuíram na UOP do município de Balsas, sul maranhense, 1,5 toneladas de cestas básicas, com o objetivo
de ajudar famílias em situação de vulnerabilidade do município.

A ação faz parte da campanha "Estrada Solidária", que ocorreu entres os meses de julho e agosto em
comemoração dos 93 anos da PRF, visando arrecadar alimentos não perecíveis.

Os alimentos foram arrecadados por meio de doações feitas por usuários das vias, pelo Ministério Público
Estadual, Tribunal de Justiça do Maranhão, Fundação de Apoio à Pesquisa do Corredor de Exportação Norte
(FAPCEN) e a Cruz Vermelha Brasileira de Balsas.

A campanha faz parte do programa "Pátria Voluntária", que tem o objetivo de incentivar a participação dos
cidadãos na promoção de práticas sustentáveis, culturais e educacionais voltadas à população brasileira mais
vulnerável.

A PRF continua exercendo seu compromisso com a sociedade.
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Cerca de 100 estudantes da rede pública de ensino debatem sobre
violência doméstica
 

Com o intuito de provocar debates e reflexões sobre o enfrentamento à violência doméstica e familiar ainda na
adolescência, cerca de 100 estudantes do ensino médio participaram do lançamento do projeto "Novos olhares,
Novos valores", promovido pelo Poder Judiciário do Maranhão, nessa quarta-feira (13), no auditório do Centro
de Ensino Liceu Maranhense.

O projeto - desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), por meio da Coordenadoria Estadual da
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar (CEMULHER) – tem o objetivo de desenvolver palestras
e rodas de diálogos com adolescentes da rede pública de ensino sobre valores, masculinidades, empoderamento
feminino, visando prevenir relações abusivas e a violência contra as mulheres.

A atividade foi mediada por profissionais de áreas de assistência social e psicologia da CEMULHER, com a
presença de estagiários e estagiárias da unidade e do coordenador administrativo Arthur Darub e ocorreu por
meio de diálogos, exibição de vídeos e participação ativa dos alunos.
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Tribunal de Justiça participa do lançamento do Amazônia+21
 

Representando o presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Lourival Serejo, o
desembargador José Gonçalo de Sousa Filho participou na manhã desta quinta-feira (14), da solenidade de
lançamento do Instituto Amazônia+21, realizado no Salão Nobre da Federação das Indústrias do Estado do
Maranhão (FIEMA).

O Instituto foi criado para facilitar a criação dos negócios sustentáveis, conectar grandes empresas com
empreendedores locais e articular projetos inovadores de grande impacto na região.

Para o desembargador José Gonçalo Filho, a presença de um representante do Tribunal de Justiça do Maranhão
reforça a preocupação da Instituição com o meio ambiente. "Enquanto Poder Público, a participação do
Judiciário nesse tipo de atividades demonstra a nossa preocupação e atuação perante a temática da
sustentabilidade e da preservação ambiental", observou.

O presidente da Federação das Indústrias do Maranhão (FIEMA), Edilson Baldez, disse que o objetivo principal
do Instituto Amazônia+21 é congregar esforços no sentido da defesa da nossa Amazônia Legal, instalando aqui
esse órgão que vai trabalhar em prol desse desenvolvimento sustentável.

O presidente da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia (FIERO) e do Instituto Amazônia +21,
Marcelo Thomé disse que o Instituto Amazônia +21 é uma mobilização das Federações das Indústrias dos nove
estados da Amazônia Legal. São empresários que conhecem profundamente seus estados, suas realidades, suas
demandas e oportunidades na medida em que, a partir de agora, por meio do Instituto, trabalhem juntos. É o
primeiro movimento empresarial de dentro da Amazônia que propõe uma agenda de desenvolvimento
sustentável para a própria região.

Para ele, é fundamental que os empreendimentos se relacionem de maneira sustentável e harmônica com a
floresta gerando negócios, empreendimentos e conservando a floresta."O propósito do Instituto é fomentar
negócios sustentáveis em toda a Amazônia Legal, e na medida que tenhamos negócios sustentáveis teremos
melhores empregos, maior renda e conservação da floresta porque a base de todos os nossos projetos,
estratégia tanto para desenvolvimento de empreendimentos quanto para atração de investimentos é o
reconhecimento da potencialidade econômica do bioma amazônico e transformação disso em negócios",
explicou.

"A indústria se posiciona cada vez mais para uma indústria verde, de baixa emissão, e a natureza do Instituto
Amazônia +21 é promover desenvolvimento sustentável em toda a região Amazônica buscando transformar em
negócios as potencialidades que a floresta nos dá", concluiu. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DESEMBARGADOR
15/10/2021 - SITE SUA CIDADE 
POSITIVA
Justiça determina que controle e gestão da Via Expressa sejam entregues ao Município

Pag.: 18

Justiça determina que controle e gestão da Via Expressa sejam
entregues ao Município

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou, em 21 de setembro de 2021, a reforma da sentença, proferida pela 2ª
Vara da Fazenda Pública e que considerava a Via Expressa como rodovia estadual em vez de via municipal.

Motivada por constatação de desvio de finalidade da classificação da via como Estadual e por nulidade da
certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (Semurh) - certidão emitida por força de
liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012 - o acórdão relatado pelo desembargador Antonio
Guerreiro Júnior, atende a recurso subscrito pelo promotor de justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior.

Contrariando parecer apresentado pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), a Via Expressa foi tolerada
como rodovia estadual, apesar de interligar bairros da capital maranhense.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via esta classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

REFORMA

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.

Fonte: Ministério Público-MA
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Justiça determina que controle e gestão da Via Expressa sejam
entregues ao Município
 

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou a reforma da sentença que considerava a Via Expressa como rodovia
estadual em vez de via municipal.

A justificativa da decisão é a constatação de que a Via Expressa interliga bairros da capital maranhense, o que
contraria a classificação da via como rodovia estadual. O argumento foi defendido no parecer emitido pelo
Ministério Público do Maranhão.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

O acórdão relatado pelo desembargador Antonio Guerreiro Júnior atende à recurso subscrito pelo promotor de
justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior. A motivação foi a constatação de desvio de finalidade da
classificação da via como Estadual e por nulidade da certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012.

“Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via está classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

REFORMA

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.
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Justiça determina que controle e gestão da Via Expressa sejam
entregues ao Município

Em resposta à apelação cível da 1ª Promotoria de Justiça de Meio Ambiente de São Luís, apresentada em março
de 2018, o Poder Judiciário determinou a reforma da sentença que considerava a Via Expressa como rodovia
estadual em vez de via municipal.

A justificativa da decisão é a constatação de que a Via Expressa interliga bairros da capital maranhense, o que
contraria a classificação da via como rodovia estadual. O argumento foi defendido no parecer emitido pelo
Ministério Público do Maranhão.

Na apelação, o Ministério Público argumentou que a manutenção da Via Expressa como estrada estadual causa
prejuízos ao desenvolvimento e ordenamento de São Luís, porque os lotes não têm usos definidos e índices
urbanísticos estabelecidos. Ainda de acordo com o órgão, nada pode ser construído ao longo da via, pois ela não
existe no zoneamento da cidade.

O acórdão relatado pelo desembargador Antonio Guerreiro Júnior atende à recurso subscrito pelo promotor de
justiça Luís Fernando Cabral Barreto Júnior. A motivação foi a constatação de desvio de finalidade da
classificação da via como Estadual e por nulidade da certidão emitida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação (Semurh) – certidão emitida por força de liminar, quanto às obras da avenida, entregues em 2012.

“Além disso, foi argumentado que na avenida são praticados hoje diversos delitos e infrações de trânsito e o
Município não os coíbe, porque a via está classificada como estadual”, destaca o promotor de justiça. “O Estado
do Maranhão não estava interessado na legalidade e, sim, em executar a obra, pagando indenizações de imóveis.
O desvio de finalidade já era evidente”, acrescenta quanto a previsão da via como Estadual.

REFORMA

“Merece reforma a sentença quanto a titularidade da via, por uma simples razão: a Via Expressa não interliga
municípios, mas, sim, bairros da cidade de São Luís e avenidas que compõem a mesma malha viária urbana”,
afirma o desembargador Antonio Guerreiro Júnior.

Ainda de acordo com ele, o texto da Lei nº 9.432/2011, que inseriu a Via Expressa como rodovia estadual, é
equivocado e afronta o princípio da autonomia dos municípios e sua não intervenção, previsto nos artigos 30 e
35, da Constituição Federal.


